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ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 0001903-62.2009.815.0131 — 4a Vara de Ca-
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RELATOR: Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
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ADVOGADOS: Marcos Antônio Inácio da Silva

EMBARGADO: Município de Cajazeiras
ADVOGADO: Paula Laís de Oliveira Santana

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO — PREQUESTIONA-
MENTO — DESNECESSIDADE DE MENÇÃO A TODOS
OS DISPOSITIVOS LEGAIS — PRETENSÃO DE REDIS-
CUSSÃO DA MATÉRIA DETALHADA NO ACÓRDÃO
HOSTILIZADO — IMPOSSIBILIDADE — REJEIÇÃO.

— Os embargos de declaração não se prestam à rediscussão das ques
tões debatidas no corpo do édito judicial pelejado. Não servem para a
substituição do decisório primitivo. Apenas se destinam a suprir
eventuais omissões, contradições ou obscuridades. Inocorrendo tais
hipóteses, os declaratórios devem ser rejeitados.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS estes autos antes
identificados,

ACORDAM os integrantes da Terceira Câmara Cível do
Colendo Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, por unanimidade, em rejeitar os
Embargos de Declaração.

RELATÓRIO

Cuida-se de Embargos Declaratórios opostos por Claudia
Edna de Souza contra o acórdão de fls. 192/197, negando provimento ao agravo inter
no.

A embargante, às fls. 199/200, afirma que há lei municipal de
terminando o pagamento do adicional de insalubridade, portanto, requereu apenas a
aplicação analógica do percentual previsto na NR-15 do MTE. Sendo assim, alega que
seu direito não pode ser negado por ausência de norma legal específica. Por fim, susten
ta que os embargos foram opostos para prequestionamento da matéria.

É o breve relatório.

VOTO

Os embargos de declaração constituem mais um dos instrumen
tos postos à disposição dos litigantes pela legislação processual vigente, com a fínalida-



de específica de sanar omissões, contradições ou obscuridades no julgado que, de algu
ma forma, prejudiquem ou impeçam o efetivo cumprimento da decisão.

A omissão, em primeira análise, representa a parte do acórdão
embargado que, em tese, deveria ter se pronunciado sobre determinado ponto de extre
ma relevância para o deslinde da causae que, não obstante, quedou-se inerte. Da mesma
forma, a contradição que autorizaa interposição dos embargos deve ser entendida como
aquela existente entre premissas lançadas na fundamentação do acórdão ou ainda entre a
fundamentação e a conclusão, devendo, neste ponto, ser demonstrada de forma bastante
clarapelo embargante. Porfim, as obscuridades representam pontos sobre os quais a de
cisão embargada não se pronunciara com clareza (gramatical e lógica) suficiente e que,
de todo modo, prejudica a exata compreensão do comando descrito no acórdão.

Importante destacar, primeiramente, que, apesar de não ter se
pronunciado expressamente sobre todos os dispositivos citados pelaembargante, o acór
dão recorrido apreciou de maneira fundamentada todas as questões pertinentes às razões
do recurso. Ademais, não se constitui obrigação do órgão julgador manifestar-se sobre
todos os dispositivos legais existentes a respeito de determinada matéria.

Não vislumbro qualquer hipótese ensejando o acolhimento dos
embargos.

A súmula n° 42 do TJPB dispõe que: "O pagamento do adicio
nal de insalubridade aos agentes comunitários de saúde submetidos ao vínculo jurídico
administrativo, depende de lei regulamentadora do ente ao qualpertencer.'"

No caso dos autos, não há lei municipal explicitando os critéri
os, atividades e percentuais para o pagamento do adicional de insalubridade.

Verifica-se, na verdade, que a recorrente não se conformou com
a fundamentação contrária em relação às suas pretensões e, para tanto, lançou mão dos
aclaratórios de maneira totalmente infundada, pretendendo, unicamente, rediscutir a ma
téria detalhada no acórdão.

Ante o exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARA
ÇÃO.

É como voto.

Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e
Benevides. Participaram do julgamento o Exmo. Sr. Des. Saulo Henriques de Sá e Be-
nevides, a Exma. Sra. Dra. Vanda Elizabeth Marinho (Juíza Convocada para substituir o
Des. José Aurélio da Cruz) e a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente aojulgamento a Exma. Si3. Dr3. Ana Cândida Espíno-
la, Promotora de Justiça.

João Pessea.12 de maio de 2015

Des. Saulo Henriqp&âe Sá e Benevides
fator


